
INDICAÇÃO Nº 
545
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a fim de que determine aos órgãos competentes, em especial ao Departamento de Estradas de Rodagem (DER), que determine a adoção de medidas necessárias para a conclusão das obras de pavimentação e duplicação da Rodovia SP - 304, no trecho entre as cidades de Águas de São Pedro a Piracicaba.
JUSTIFICATIVA

A presente propositura tem por objetivo pedir o apoio Governo de SP, para adoção das medidas necessárias com vistas de acelerar as obras de conclusão do trecho da duplicação da Rodovia Geraldo de Barros (SP-304), que liga as cidades de Águas de São Pedro a Piracicaba, tendo em vista que as obras, iniciadas em agosto de 2014 com previsão para serem entregues no mesmo mês de 2015, continuam inacabadas.
A duplicação do trecho de 10 quilômetros é uma reivindicação antiga dos moradores das três cidades interligadas pela via: Piracicaba, São Pedro e Águas de São Pedro. A obra foi iniciada em agosto de 2014 e tinha previsão para ser entregue em agosto de 2015. O investimento é de R$ 54,6 milhões.

Dessa forma, venho solicitar a Vossa Excelência que sejam adotadas providências no sentido de agilizar o processo de conclusão da duplicação da Rodovia Geraldo de Barros.

Sala das Sessões, em

Deputado Celso Nascimento
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